
PREFEITLTRA DO l\'lUNIClplO DE JUl\DIAS

DECRETO N'.29.991. DE 18 DE NIAIO DE 202

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALNÍENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO. PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA

MANUTENÇÃO DE ARMAMENTO PARA A UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA
MUNICIPAL/GUARDA MUNICIPAL, SE»l IMPACTO NAS DIETAS CONTIDAS NA LDO E PPA
REF. SOLICITAÇÃO 628 - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

PEDIDO RKQUiSiCÃ0 766.064 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UN{ CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 17.599.80 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS
E OITENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

1 9.01 .06.] 81.0193.2209 APARELHAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA GUARDA N4UNICIPAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUNIO

0000 PROPRIA

RS 17.599.So

TOTAL....RS 17.599,80

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUnqTE(s) RECURso(s)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL OA(S) SF-GENTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇA\lE'qTO
VIGENTE

19.01.06.181.0193.2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0000 PROPRIA
RS 17.599.8(.)

TOTAL....RS 17.599,80 /

ART. ESTE DECRETO ENTRA ENI VIGOR NA DA:lA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DEx-FESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
VIUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZOITO DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS Nlll E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL Dt CANIPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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